
 
 
 
 
  
 
 

  

 

DECRETO Nº. 4.629 

DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Revoga o Decreto Municipal nº. 4.352, de 07 

de novembro de 2022, e dá outras 

providências.” 

 

 

CONSIDERANDO a impossibilidade de concretizar a destinação 

pretendida do imóvel declarado de utilidade pública por meio do Decreto nº. 4.352, de 07 de 

novembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO que, entre a distribuição do pedido e o 

presente momento, houve substanciais mudanças na situação fática envolvendo a implantação de 

empreendimento industrial, o qual impossibilita, neste momento, a efetiva destinação pública do 

imóvel objeto da expropriação; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no exercício de suas funções e no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica, integralmente revogado, o Decreto Municipal nº. 

4.352, de novembro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 
 

PUBLICADO 
 

 

 

 

 

 

Extrema, 31 / 01 / 2024 
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